
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

IPSG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE
GARANHUNS

PORTARIA N.º 006/2024 – GAB - IPSG

EMENTA – Dispõe sobre a concessão de
férias.

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
GARANHUNS, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais conferidas pela Portaria n.° 007/2021 – GP de
04 de janeiro de 2021.
 
CONSIDERANDO a solicitação de férias apresentada por
Claudomira de Andrade Morais Ferreira, Presidente do IPSG,
Símbolo (CC1), matrícula n.º 84.126, lotada neste Instituto;
 
CONSIDERANDO o período aquisitivo de férias de
04/01/2023 a 04/01/2024, conforme registro nos registros
funcionais;
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o regular
funcionamento dos serviços públicos prestados pelo IPSG.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder à servidora Claudomira de Andrade Morais
Ferreira, Presidente do IPSG, Símbolo (CC1), matrícula n.º
84.126, o gozo de (01) um mês de férias, referente ao período
aquisitivo de 04/01/2023 a 04/01/2024.
 
Art. 2º As férias concedidas deverão ser gozadas em época
oportuna, considerando-se as necessidades do serviço público.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 17 de janeiro
de 2024.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Garanhuns, 17 de janeiro de 2024.
 
CLAUDOMIRA DE ANDRADE MORAIS FERREIRA
Presidente do IPSG
Portaria n.º 007/2021- GP
Matrícula n.º 84.126
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